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Enrrat DE LICITAÇÃO *testei-°"
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PREÃMEULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. PAULO I-IFNRIQUE
NUNES NOOUEIRJI, nomeada pela Portaria n” (1201-AV/2U23 - Gi-`tl3IlHlETÂF_i de U2 de janeiro de 202.3, e
assessorado pelos servidores: PAULO VICTOR l\lr\.SCl'l\fllÊ.*Il*~I'I`O VIM*-IA (Equipe de Apoio) e WALISSON
RABELO CRUZ (Equipe de Apoio), nomeada atraves dest.a mesma Portaria, torna público que a partir do dia
público que a partir do dia 12 de janeiro de 2023 até as 14h00min (horário de Brasília), atraves do endereço
eletronico 11_ttps:/ / b|lcot11,pras.ct1m¿I;Io1r¡_e[Pnl1licAeg§§_§ (1-iolsa de l,i5¬,;|`taçi*ze5 e Lg,-jlF,z_g,§), “Plccsso
Identificado no linlt - acesso ptiblico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os
procedimentos de recebitnento das propostas de preços e que no dia 25 de janeiro de 2023 as D8:üÚmin
(horario de Brasilia) encerra o procedi.mento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min
dara inicio ã classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horario de Brasilia) iniciarã a
formaliaação de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO N”.
003/2023 - SEDUC, identificado abai.so, objetivando a Melhor Proposta. de Preço, mediante as condições
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n° lfl.52i_l, de '17/U7/21302 - Lei que
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a I..ei n“ 8.666, de 21/U6/1993 e alterações posteriores - .Lei de
Licit'açoes, da Lei n" 8.fJ'?8, de ll/Ui)/'l99ü - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nf' 6.204/D7, Lei
Complementar 11° 123 de '14 de deaembro de 2006, Lei Complementar n" 147 d.e O7 de Agosto de 2014, Lei
Clomplementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de E019,
Lei I.-'iederal `l2.44Í.) de fl? de julho de Eilll que altera o titulo VII-/\ da Ctinsolitiação das Leis do Trabalho, e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçiíies estabelecidas no presente edital e seus ane:-tos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abai;-to:

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação sera em carãter sigiloso, conforme art. 15 do Ilecreto
1e.t›a4/19;
FORNECI.MEI"\ITO: Por demanda,
LICITAÇÃO: (Í) procedimento de que trata o presente edital;
LI CITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HAH`l'I¬.ITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e ectinrfiunico-financeira e
regularidade fiscal que seja eicigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MOliLt\l`1_A NOVA que É signatãrio do instrumento contratual;
COI'~i"I`RATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do contrato com a
Adminis tração Publica;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo l\/Iunicipal, formada por, no
niiriimo, (12 (dois) servidores que prestar-ão a necessi-iria assistencia o Pregoeiro du.rante a realiaação do pregão;
AUTORIDAIJE SLIPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referi-`:nc.ia, orçamento e instnimento convocatorio, decidir sobre
impugnação ao edital., determinar a abernira da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição dc recurso, homologar o resultado da licitação por meio e etronico e
promover a celebração do coflttato;
PMMN: Prefeitura Municipal de IVIORJKDA NOVA;
SEDUC: Secretaria de Educação Basica;
D.O.M.: Diãrio C1 líicial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de U5 de junho de
2017, http.s:z ¿ blleompras.eom/H¿,z_;;1c,/PublieAceess Licitações e Lgjlfigsj “Acesso Identificado no
linl-: - acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referfsnciaflielação dos Veiculos
ANEXO II - Minuta do Contrato
.t\.l.\l EÍ5-IO III ¬ Declaração de Habilitação
ANI-ië-IO IV - Declaração de Fatos Superven.ientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de. IS anos
AIHÍEEÍO VI - Modelo de Declaração de enquadramento ern regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de lne:ristf`Í-:ncia de Vinculo emp.regaticio com o Municipio de Morada Nova
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Iitoposta
ANEXO IX - Declaração de Localização

1. DO OBJETO
l.I. Ú objeto da presente licitação ri a Constitui o objeto da presente licitação a CÕIVTRIITÁÇÃÚ DE
PESSOA IURIDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRESTA .DE SER VÍÇÚS ETE
Lƒill/ÍIGEÍIÍ VEÍCULÁRES, DESTINADOS fl MANUTENÇÃO ÍJREVENTÍIÍÀ E CQRRETÍVÁ
.DÓS VEÍ(¬ULÓS PER TENCENTES ÓU VÍNCUI,ÁflÚÉ Ã FROTA Dfl. SECRETARIA DE
eoUcu ÇÀ'o BÁsms, çomf-*oR_Ms As Especificações E Q UANTIDADES comTANTES
No Temo DE art-ERENCIA.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENI-.ÉIFICIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
eitigencias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.1. CA [1AS'I'Ii.t`tMEbJTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Municipio de
MORADA IHIOVAXCE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada it Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, MORADA IHIOVA, Ceará.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a cortiunlião de socios, cooperados, diretores ou representar: tes entre licitantes participantes apos a
abertura das -propostas de preços, os respectivos participantes serão autornatica_mente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
Li) Que se encontrei-n em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporã.r.ia de participação em licitação ou irnpedimento de contratar com
a Prefeitura de MÚRRDA IÉIÚVA/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidõneas para Licitar ou contratar com a Adrninistração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consõrcio;
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F) Que não tenl1am ptovidenciado o credenciamento junto ã l1ttps:¿ /_l;],1‹,,;o_i,¬¿111r;as.çr:n1 /Home › ` - ecess
“Acesso Identificado no linlt - acesso publico;
E;-;`) As pessoas enumeradas no artigo 9° da l..ei l`×i*`. 8.666/93.
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N”. 12.546/13.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos de art. 34, da Lei Federal N”. 11.4-88/U7, como criterio de
desempate, preferência de contratação, o previsto na l.ei Complementar N”. 123/Ele, em seu Capitulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS/DNS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
2.4.1. Tratando-se de nticroempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa. de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MOIÍLADA NCJVA, mediante Termo de Apoio Tecnico-Clperacio-nal em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, ertercicio da preferencia e exclusividade prevista na Lei Complementar N”. 123,/tlti, alterada
pela Lei C.omplementa_r n° 147 de U? de agosto de 2014 e l'..ei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de
201.6.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder e prévio credenciamento junte ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante ne
preâmbulo de edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e e envio das propostas de preços se data diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
hal:›i.l.itadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custe de eperacienaliaação c use de sistema de Pregão Elettõnice ficará a cargo de l_icitante.
2.5.4. O acesse de operador ae pregão para efeito tie encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em norne da licitante, somente se dará mediante prev'ia definição de senha privativa.
2.5.5. de e:-:clusiva responsabilidade do tisuãtie e sigilo da senha, bem como seu use em qtiaifquer transação
efetuada d.i.retamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de 'MORADA NOVA/CE ou a Bolsa
de .Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. (Í) credenciatnento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsalzzzilidade legal peles atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrõnico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos es.igidos neste certame, devera apresentar declaração, faaendo constar em tal documento tambeiti a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no praise de U5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §l'*`* da Lei Complementar N”. 123/O6.
2.5.8. ils não--regularização da documentação, no praao legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuüo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA RICIIVAXCE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

nas Fases no Paeclssse Ltctrrrrõaro
ÍL. O presente procedimento de licitação se_r_p;|irã o seguinte trãmite em fases distintas:
_.1. Credenciamento dos licitantes;
Í.2. Rece.l'_1i1'r1ente das 'E ro estas de re es" via sistema;P P
Í .Tic Abertura rias propostas de preços apresentadas;
Í.-il. Lances;
1.5. llalsilitaçãe de(s) licitante(s) n1c]l*ier{:es) classificadofis);
1.6. Recursos; '¡
1.7. Adjudicação;I_...~1-I¿.-~t.;›1-:..s;|f...›.i-=..›.~I__.›-t.›.1t.s;i
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3.1.9. Contratação. “aum

4. na Foalvm DE atansatvtação Dos Documentos
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos i.nicia.ln-tente por meio da ,inter-net, sendo;
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https:¿ zIz|lç.g¡11prs1a.eotn /Home[P1;lzl1'§Acgess “Acesso Identífieaclo no linlc - acesse publico, caso as
empresas não anexarcm documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será auromatiearnente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet some.nte poderão ter as extensões
*.cloc, *.xls, ou "“'.pClf.
4.2. Cada face de doctlrnente reproduisida deverá corresponder a urna autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no a.to da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos doc.umentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em fac-
sintile, mesmo autenticadas, admi1:indo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou c.atálogos apenas corno forma de
ilustração das propostas de preços. '
4.2.2. fls documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã babi.litação, ás propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial rio Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatorio, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor jtirarnentado.
4.2.4. Os docttmeutos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressa.mente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 {trinta) dias anteriores á data de abertura
da presente licitação; estes documentos rleverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. D Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para Em de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresentá-lo n.o prazo má:-time de 48 (quarenta c oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o faacndo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os l.ieitantes encaminl¬iarão, exclusivamente por meio do sistema
l1ttps:[ zbIIeg;1m_i;a,§.eon1/I'Io|neL[-1u_l;zlicAeeess, concorn.i.tantementc com os documentos de lialidlitaçãe
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a clara e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. CJ envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: Iocumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão reti.rar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Ešegundo: talão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, e que somente ocorrerá apos a realiaação dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
dc lances.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCIRADA NDVA
AV. MÀNDEL CAETRÚ. N". TEH - É-ENTRD - MORADA HÚVA - CEARÁ- CEP E251-D.iJl][l

CNPJ DT TEE EÂÚÍÚÚD1 DD - CEF DE ÊÉÚ 171-4 E MAIL' |iolf.¡='|I3ñCIl11l'l@oUflooI\t nom bt



gas tie ¿¡¿¿g
ealäesraoo eo cEAaÁ H iq

Paesettuaa MuN|c|PAt os Moaâoa Nova '- _---
llrfifãfla RawÉ

5. na PRo1=-'esta DE Paaços
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, 11Q_1_;)__l__:Í_RÁ SER UTILIZA]`.Í)j,)_Q_I_ERMD MARCA PR , corn o
valor unitário por item e global por LC)'l`E. em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos t|uant.itativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes ã execução do objeto desta.
licitaçao.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habili.tação e que sua proposta de preços está. em conformidade com as exigoncias do instrumento convocarorio.
5.2. O enca.m.inhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Edital. Cl fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrortico, assumindo como ftrrnes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta tie preços do licitante deverão conter apenas duas casas decirnais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder a.o arredondamento ou despreaar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Us preços propostos deverão estar de acordo corn o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. l*-los preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos c demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo neniium outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, ot¬nissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço un.itá.rio e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder as correções necessárias.
5.3.5. Não setãg adjudieadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contrataçao.
5.5.6. bla análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais.
.f-'i.ssirn, as Propostas deverão apresentar e valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos peles licitantes.
5.4.1. .ri proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. CJ prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a ol] (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6” da Lei. N”. 10.520/2DI)2. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será cortsideraclo aquele definido neste Edital.
5.6. rs apresentação da proposta de preços implica na cioncia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto á especificação do serviço e as condições de participação, conipetição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e ã.
legislação aplicável, notadamente ãs Lei l\l°. 10.520/U2 e Lei N”. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo adinitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro rlocumento, nem permitido ao
licitante faaer qualquer adenclo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QLI.r\.i..QUlER LICITAHTE QUE SE lDl¬1I*~lTlli`lC`.AR NA E@"1`A_FUBm DE QUALQLTER FORMA
suas sutvtztatasratata E.xct'tJioo ea Dtststrrft.
s. nos oocuME.1-r1¬os na Hsattttação
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t'i.l. .tl l.icitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferencia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferencia e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no l\/Iunicipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 57 da
Lei N"- 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão it presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

sz. HABILITAÇÃO Jtiaiotca
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de. empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias c, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro ria junta onde tem sede a matriz, acompanhado da.(s) copia(s) do(s) CPF e RO
ou Carteira de I-labilitação socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de soci.edades simples -¬ exceto cooperativas - no
Cartorio de Regiane das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
histaclo onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, e.t¬n se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e .r\.`l'O DE Rli.CilSTRO DE r\l.lTtÍ)RIZAÇÃO PARA liUNClONAMI`*Í.l\l'TO expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa. (di.retoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
Vl) Regimento dos fundos. constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Iiiclit-ais das D3 ftltitnas assembleias gerais extraordinárias.

6.3. REGU LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
tã.5.l. Prova de inscrição no Cariastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o c.aso, se houver,
relativo ao clom.ici.lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
o.3.3. Prova de regularirlarie para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de debitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da Lltiião (inclusive contribuições sociais), com base na liortaria
Conjunta RFI5/li'C.-iFl`-l Itlü. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual rnetliante a apresentação certidão negativa de clebitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio. .
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6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CERTIIÍICADD DE REGULARIDADÉ DE Sl*IÍ`Ur\Ç.Ã'~'ÍJ « CRS, OU l*_"`.Ql_llV'A_l_.lÊ.l`*-l'1"l'_¬'., perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ~- FGTS, da jurisdição da sede ou tilial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da lieitan te.
6.3.7. PROVA DE Il"'~lEKIS'I`ÊNCIA DE DÉBITO5 INADIMPLIDÚS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHE), mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 'l"ítu.lo VII-A da. Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.a-52, de 1° de maio de 1.94-3, da jurisdição da sede ou filial. do
licitante; acompanhada da Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas emitida pelo site
ant-oa.r.;111'5*.,pg\¿,hg'§§ertidao\infrac¶s §5'|§Qi [os .

6.4. QuAt.n=IcAçÃo Econômico-Fltvarvcaiaa
6.4.1 - Balanço liatrinionial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social (2021), já ei-tigiveis e
apresentados na forma da liei (com indicação do Nu do Livro Diario, número de Registro na Junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abe.rtura e eneeramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua stilastítuição por balancetes ou balaiiços ptovisorios, podendo
ser atual.i.a.ados por indiees ofieiais quando encerrados lia mais de O3 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Ds mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigaroria a aposição da certidão de regul.aridade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em eredenciamento, poder-ei apresentar: copia da Declaração de Iriforriiação
Socioeconomicas e Fiscais (EJEFIS) de Pessoa _Iuridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Sim.ples l\lacional.
a) No easo de empresa recri*rn-construida (lui menos de U1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente regisüado na Junta Comercitd, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta eornereial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
EIÍÍIPIÍESH;

b) Para Sociedades Anonimas e outras Companliiaa obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
«5.4tl4-/76, copias da publicação no Diario Dficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na junta Comercial da sede ou dornicílio da Licitante, de:
'I1.l.. Balantço patrirnonial;
11.2. Demonstração do resultado do eitercício;
`u.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
Lui. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. l'*¬lotas estplieativas do balanço.
nt'-1.4.2 - 'Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocópia do livro Diario,
inclusive com os Termos de Abertura e de Fincerramen to, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domici.l.io da Licitante ou em outro dtgiío equivalente.
ti./«l-.3¬ A comprovação de boa situação tinanceira sera aferida pela observância, dos indices apurados pelas
formulas aliai:-to, cujo calculo devera ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no tninimo os seguintes indiees:

a) Índice de Licpiidea Corrente:

l...(Í ~ Ativo Cireulante = ou Ie l,5Ú
Passivo Circulante

tz) Íssizzs se itasaisissmssts oeal Í
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Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquida:-: Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e eineo décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,3
(oito décimos).
6.4.4. Certidão l*~legati'va de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou lziittrajudicial. eapedida pelo
dist.ribu.idor da sede da pessoa. juridica, e quando se tratar de oociedade. Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com dara não superior a Êâtl (trinta) dias de sua emissão, quando não for eapresso sua
vabdade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assernelliado) emitido pela instancia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n“ 11.101/ 213115. Clu homologação do plano de
recuperação e:-ttrajudieial, no caso da l.icitan.te em recuperação ea-rtrajudieial, nos termos do art. 164, § 5°, da l..ei n”
11.101/anus.
6.4.4.2. rlz empresa em recuperação judicial/eittrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
e:-ttrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-fmaneeira.
6.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a. 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 31] (trinta) dias da data da licitação.

Í) No caso da l.icitante ser flial tera que apresentar as certidoes de sua filial e matri.a:.
ll) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão ct-tigida no itern “6.4.*l” acima.

I..as. QUALIFICAÇÃQ T1z.c1\ncA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) ei¬nissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou pri¬vado, comprovando aptidão pelo concorrente para desetnpenlio de atividade compativel
com o objeto da licitação em cara.cterist.icas, com firma reconhecida do em.itente, acompanhado do respectivo
contrato de fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes informaçoes:
a) raaão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) tlescrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados. poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das informaçoes.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridica/ fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, amparaclos pelo artigo 43, Éj 3"' da Lei n.'~`*
8.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e copias cloas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteúdo declarado.
6.5.4. Apresentar Declaração de Localização (ANEXO Di) de Endereço do participante da licitação,
in formando que a mesma possui sede cotncrcial (l'..r¬tVA _lA'l¬Cl), com d.istã.ncia (perimetro) não superior a lil lim
(de:-r. quilometros) da sede adm`u-ristrativa da Secretairia de Educação Basica, localizada ã Rua Sargento Macedo, n°
313, Centro, Morada I*~lova~¬CE.
6.5.4.1. A eompt'ovação da declaração supra solicitada dar-se-a através de comprovação de endereço, boletos de:
ag-ua, lua, telefone, outros ou atraves do google mapp's, que comprove a localização da empresa; não serão
aceitos doeunieotos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de pessoa física,
mesmos estas sendo socio(s) e ou Proprietário da empresa.

Parágrafo Pri;-nei_ro: a. rleelaração, constante ao arreao DC, visa priorizar o principio da econornicidadc, visto que,
caso o rnur1_ieip_io formaliee contrato eon-1 empresa que não atenda a clãusula supra, ficara invisivel sua
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contratação, em virtude dos deslocamentos dos veiculos para a ezecução dos serviços. Caso a comprovação da
clausula 6.5.4 não possa ser comprovada, a licitante sera INABLLITADA.

as. Demais Documentos na HABILITAÇÃD
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.S54/99, e ao inciso ÊDDUII, do art. 7"'
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de '14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos ane:-ros deste edital. (ANEXO V)
6.6-2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para l.icitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da .l..ei N”. 8.666/93 c da iriei-tistrãiicia
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente. da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme morlelo constante dos anesos deste edital (art. 32, §2°, da .Lei N”. 8.666/93). (ANEXO

6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
Ill).
6.6.4. Alvaras emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de lneaistãncia de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Consulta junto a Controladoria Geral da União das certidoes negativas correcionais (CCill-PJ; CEIS;
CNl'_'il¿' e CEPIM), através do site: fiertirlries.cgu.gov.b_r);
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MOltr1D.A NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, podera set' substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
lVlunicipio de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos doc.umentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE devera
também encontrar-se dentro de prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.11). Sera inabilitado o l.icitante que não atender as esigoncias deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
corno apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos ezigidos neste certa.me, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tambem a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vic.io, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 43, §'1° da Lei Complementar N”. 123/116.
6.6.11.1. .A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicara decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no art. S1 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem rle classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os docume.r1ros deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do Ct-1lÍJ] da filial,
ezceto quanto ã certidão de débitos junto a Receita Federal, por constar no proprio documento que e valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento eomprobarorio da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matria e o fornecedor da prestação dos serviços for a Elial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial sitnultanearnenre; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da I'natt1'?;
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Faragrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-a
as penalidades previstas na legislação.

7. DA sessão PÚBLICA no Peer.-:Ao
7.1.. O pregão sera do tipo eletronico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
me.dianre condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: l_;1_t_tps:/ X bllcomp_ra_s._eum/ Home/ E¿1blieAecesa “Acesso Identificado no linl-r - acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de MORADA NOVA/CE, designado com o
liregoeito, rnediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
_l;g_r,ps://blIeo¡-11pr_a§_,_ço1n/Home/Pt:1,¬¿jj,c,¿¶re¿_;3sJs “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante podera enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-a por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licira.nre, exclusivamente por meio do sistema. eletronico observado as condiçoes e limites de data e horario
estabelecidos.
7.5. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido no preãmbulo deste
edital tera inicio ã sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua. aceitabilidade, bem corno esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este sera realizado no
pri.mci.ro dia útil subsequente, no mesmo horario.
7.5.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão rer.i.rar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.5.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não :nais sera permirirlo o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificara a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fara, aruzomaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
eaclusividade nos moldes da Lei Cornplcmenrar N”. 123/U6 e l...ei Complementar N”. 147/ 14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dara inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1- .Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de. inteira responsabilidade do licitante. se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente sera imediatamente informado de seu recebitnento e do respectivo
horario de registro e valor.
7.5.5. (,_1uando se tratar de Pregão corn mais de um lote, os lances serão ofcrtaclos lote a lote, p 
disputa gggrrer em varigg lotes de uma j'1¡]|`gg vez.
7.5.4. O proponente somente podera oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5, Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrario. O sistema não irletitificara o autor rios lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (dua¬s)
casas decimais dos centavos, desprezando-ae as demais. 1
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7.5.8. Quande e prece glebal de lete efertade resultar, em qualquer itetn, e.m um valer unitarie que pessua mais
de O2 (duas) casas decimais, deve se censiderar apenas a.s O2 (duas) primeiras casas decimais (centaves), devende
e Pregeeire e e licitante venceder preceder as adequacóes de preces necessárias, inclusiva per ecasiiie da entrega
da prepesta de preces reajustatla.
7.5.9. Após e eneerramente da e.tapa de lances, e Pregeetre pedera encaminhar, pele sistema eletrónice,
eenttaprepesta ae prepenente que tiver apresentade e lance mais vantajese, para que seja ebtida melher
prepesta, ebservade e criterie de julgannente, nãe se admitinde negeciar cendicóes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficande e praae eslipulade para apresentacãe da centraprepesta de até O6 (seis) lieras, a centat da
hera de encaminliainente de Pregeeire. A negeciaçiie ser-.i realizada per meie de sistema, pedende ser
acenipanhada peles demais prepenentes.
15,10, CJ sistema íflfnmiani si pi-epesta cle preces de mener valer imediatamente após e encerramente da etapa
de lances eu, quande fer e case, após negeciacãe e decisiiri pele Pregeeire acerca da aceitaçãe de lance de mener
valer.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa. cempetitiva, cem eu sem lances sucessives, e realizada a classiiicacãe final
das prepestas de preces, e Pregeeire esaminarii a aceitabilidade de primeire classificade, especialmente quante :fi
cenfermidade entre a eferta de mener prece e e valer estimade para a eentratacãe censtante ne Terme de
Referenc.i-a e a sua cenfermidade, decidinde metivadamente a respeite e tende efetivada a verificaçäe da licitude
de preces diverses para ite.ns igtiais que tenham side separades per ecasiiie de faverecimente Lieite.
7.5.12. Trarande-se de prece inei-:equivel e Pregeeire pedera determinar ae licitante que cempreve a
esequiiailidade de sua prepesta de preces, em praae a ser Eutade, sela pena de desclassiiicaçiie.
7.5.13. CJ lance efertade depeis de preferide sera irretratavel, näe pedende haver desistência, sujeitande-se e
licitante desistente as penalidades ceflstantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que aprese.ntarem preces e:-reessives eu manifestamente inei-:equiveis seri-ie censiderades
desclassilicades, nae se admitinde cernplementaciie pesterier.
7.5.15. Censiderar-se-Eie preces manifestamente ineaequiveis aqueles que ferem simbólices, irrisóries, de valer
aere eu incetnpativeis cem es preces de mercade acrescide des respectives encatges.
7.5.16. Nãe serãe adjudicadas prepestas cem preces superieres ans valeres estimades para a centrataçãe.
7.5.17. Seršie censiderades eempativeis cem es de mercade es preces registtades que ferem iguais eu inferieres
ii media daqueles apurades pele Seter de Cenapras de Munic.i.pie MÚRADA NOVA./CF., respensiivel pela
elabei.'acãe e emissãe da referida planillia.
7.5.18. Na .hipótese de descl.assif.icacãe de licitante que tiver apresentade a eferta cem mener valer, e l-“regeeire
devera negeciar diretamente cem e classificade subsequente para que seia ehtida mellier eferta que a sua
prepesta anteriermente eferecida a Ein de censeguir mener prece, case nãe cemprevada a cempatibilidade de
l.ieitante anteriermente elassificade.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Sera adetacle pa.ra e envie de lances e mede de disputa "alzefig e feel-iade”,
em que as licitantes apresentaršie lances púlilices e sucessives, cem lance final e fechade.
7.6.1. A etapa de lances da sessãe pública tera duraçi-ie inicial de 15 (quinze) minutes. Após esse praae, e sistema
encaminliara avise de fecliamente iminente des lances, após e que transcerrera e periede de tempe de até 10
(des) minutes, aleateriamente determinade, tinde e qual sera autematicamente encerrada a recepci-ie de lances.
7.6.2. Eiieerrade e praae previste ne item 7.6.1., e sistema abrirá eperrunidade para que a licitante da eferta de
valer mais baiae e es das efertas cem preces ate 1051» (dea per cente) superieres, àquela pessam efertar um lance
final e fechade em até (15 (cince) minutes, e qual sera siglese ate e encerramente deste praae.
7.6.2.. 1. l`-lãe havende pele menes D3 (tres) efertas nas cendicees definidas ne .item 7.6.2., peder'-.ie as licitantes
des mellieres lances, na erdem de classificaciie, ate e msisime de U5 (três), eferecer um lance final e fecliade em
ate U5 (cince) minutes, e qual setii sigilese até e encerrarnente deste praae.
7.6.3. Após e termine des praaes estalielecides, e sistema erdenara es lances segtmde a erdem crescente de
valeres.
7.6.5.1. l`¬-li-ie havende lance final e fechade classiticade na fetma estabelecida, haverá e reinicie da etapa fechada,
para que as demais licitantes, ate e iniiz-ti.me de. 05 (tres), na erdem de classificacãe, pessam efertar um lance En
e Feeliade em ate cince minutes, e qual sera sic-_,;ilese até e encerramente deste praae.
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7.6.4. liederá. e Pregeeire, auitiliade pela equipe de apeie, justiticadanieiite, admitir e reinicie da etapa fechada,
case nenhuma licitante classificada na etapa de lance fecliade atender as cidgencias de habilitaçáe.
7.6.4-1. He case de deseeneaáe cem e Pregeeire, ne decerrer da etapa cempetitiva de Pregáti, e sistema
eletrónice pederá permanecer acessivel aes l.icitantes para a recepciie des lances.
7.6.4.2. Quancle a descenesiie de sistema eletrónice para e Pregeeire persistir per tempe superier a 10 (dee)
minutes, a sessiie pública será suspensa e reiniciada semente após decerridas vinte e quatre hers.s da
cemunicacáe de fate pele Pregeeire aes participantes, ne sit.ie eletrónice utilizade para dividgaçáe.
7.6.5. .Após e encerramente des lances, e sistema detectará a esistóneia de situacáe de empate Ftcte. Em
cumprimenta ae que determina a Lei Cemplementar n° 123 / 26106, a micreempresa, a empresa de pequene perte
e a ceeperativa que se enquadre nes termes de art. 54, da Lei Federal n" 11.488/ZOO7, e que eferteu lance de até
55-1-. (cince per cente) superier ae mener prece da arrematante que náe se enquadre nessa situaciie de empate,
será cenvecada autematicamente pele sistema, na sala de disputa, para, ne praae de U5 (cince) minutes,
utiii:-:ande-se de direite de prefei.'eiic.ia, efertar neve lance inferier ae melher lance re.g:istrade, seb pena de
precliisiie.
7.6.5.1. l”~láe havende manifestacáe da licitante, e sistema verificará a ei-risteneia de entre em situacáe de empate,
realizande e chamade de ferma autemática.. Nan havende eutra situacáe de empate, e sistema emitirá
I`I1É1'15iilgE".lTl.

7.6.5.2. O sistema infermarii. a prepesta de mener prece ae encerrar' a fase de disputa.
7.7. RECU RSÚS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante pederá manifestar, de ferma metivada., a intençáe
de interper reeurse, em eampe próprie de sistema, ne praae de ate Eflmin (vinte minutes) depeis da arrematante
ser aceita e habilitada (praae randótnice), quande lhe se.i*á cencedide e praae de O3 (tres) dias para apresentacáe
das raaóes de reeurse ne sistema: l1,t1;p§:zf ¿b1leein¡Jri1§,c__e¡p_[Hrime/Piiblieàgggsfi. As demais licitantes ficam
desde lege eenvidadas a apresentar centrarraaees dentre de igual praae, que cernecará a centar a partir de
termine de praae da recer.rente, sende-lhes assegurada vista imediata des elementes indispensáveis á defesa des
seus interesses.
7.7.1. Para abertura ria manifestacáe da inrencáe de reeurse, e Pregeeire cemunicará a retemada da sessáe
pública cem ne niinime 24 (vinte e quatre heras) de antecedência, ne sitie eletrónice utilirrade para realizaçáe de
CEIÉEJTIE.

7.7.2. l'¬~láe seriie cenhecides es recurses intempestives e/eu subscrites per representante náe liabilitade
legalmente eu nae identificade ne preeesse licitatórie para respender pela prepenente.
7.7.3. A falta de manifestacáe, cenferme e sul:iitem 7.7. deste edital, impertará na decadência de dire.ite de
l'EE`|.`l..l.'5Ú.

7.7.4. O aeelhitnente de reeurse impertará na invalidacáe apenas des ares insuscetiveis de apreveitaniente.
7.7.5. A decisáe ein grau de reeurse será definitiva, e dela dar~se-á eenliecimente as licitatites, ne enderece
eletrónice censtante ne site: ]_1_t_t_p§:/ /blIcei'npif_as,eem/ Heme_[_li'|,_i_l,1_l_i_cAeeess.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃÚ: Da sessáe de Pregári será lavrada ata eircunstaneiada, que meneienará
es licitantes crederieiades, as prepestas de preces escritas e verbais sucessivas, na erdem de elassiticaçáe, a
análise da decumentacáe eaigi.da para habiiitacáe e es recurses interpestes, devende ser a mesma
ebrigateriamente assinada, ae final, pele Pregeeire e sua equipe de apeie.
7.8.1. Ae final da sessiie, case náe haja intencáe de interpesicáe de reeurse e e prece fmal seja cempativel cem
es preces de rnereade, previstes para a centratacáe, será feita pele Pregeeire a adjudicacáe ae licitante declarade
venceder de certame e encerrada a reuniáe, após e que, e precesse, devidamente instniide, será encarniehade:
a) A Precuraderiajurídica de Municipie e/ eu Assesseria jurídica da Ceniissáe, para tins de análise e parecer;
b) Depeis ae(s) 5ecretárie(s) cempetente(s) para hemelegacáe e subsequente fermaliaacáe de lnstrumente
Centratual.
7.9. SUSPENÊÃÚ DA SESSÂÚ: Cl Pregeeire É facultade, a qualquer memente, suspender a sessãe mediante
me tive devidamente justificade e marcar seu presseguimente para eutra ecasiáe, faaende censtat esta deeisiie ne
sistema eletrónice.

-f
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7.9.1. O Pre_g,eeire a qualquer teinpe pederá analisar as prepestas de preces e seus aneires, es decumentes de
habilitacáe, selicitar eutres decumentes, selicitar amestras, selicitar pareceres tecnices e suspender a sessáe para
realiaar düigeticia a fun de ebter inelheres subs.idies para as suas dccisees.
7.9.2. Ne case de descene:-:áe de Pregeeire ne decerrer da etapa de lances, se e sistema eletrónice permanecer
acessivel aes prepenentes, es lances ce-ntinuaráe sende recebides, sem prejuiae des ares realiaades. Quande a
descene:-ráe de Pregeeire persistir per tempe superier a 10 (des) minutes, a sessáe de pregáe ria ferma eletrónica
pederá ser s'uspensa, e reiniciada semente após cemunicacáe eapres-sa aes participantes, atraves de mensagem
eletrónica Ú:/ari) divulgande data e hera da reabertura da sessáe.
7.1111. DAS CONDIÇÕES GERAIS: He iulgamente das prepestas de preces/ efertas será. declarade venceder' e
l.icitante que, tende atendide a tedas as eaigencias deste edital, apresentar mener prece per lete, cuje ebjete de
certai¬ne a ela será adjudicade.
7.1111. Náe seráe censideradas efertas eu vantagens niie previstas neste edital.
7.1112. A intimacáe des ates preferides pela adininistracáe _ Pregeeira eu 8ecretárie(s) - -» será feita per meie
de divtilgacáe na INTERNET, atraves de Sistema de Pregáe Eletrónice:
https:¿zbllcgi1,1ç_p,i;a_s.eeni/Heiiie/Piibliericggeas “Acesse Identifieade ne link ¬-› acesse publiee”, ne
"chat" de mensagem.

3. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEITABII..IDA.DE DA(S) PROPOSTA(S) VENC.`.EDORA(8)
8.1. Encerrada. a fase de lances e/eu negeeiaçáe, depeis de declarade aceite e prece prepeste, e licitante
venceder deverá encaminhar a prepesta de preces final planilha cem es respectives valeres readequades ae
me.ner lance ebedecende a tedes es dades selicitades nes ta cláusula, deveráe ser enviades ae e-mail de Sete! de
Licitacees da Prefeitura Municipal de lVIClR.ADA NOVA/CE. 1Heitaeaeggfflgzc§|gg]c,;;gm.b;l, dentre de
 m9 çle 2,4 (vinte e quatre) pegas, após cenvecaciie de pregeeire atraves de t.¬Âr.it de sistema de
pregáe eletrónice, para que e pregeeire preceda a uma breve análise.
8.1.1. A prepesta de preces final censelidada deverá ser apresentada em lingtta pertuguesa, ceiri a ideutificacáe
da licitante, sem emendas eu rasuras, datada, devidamente rubricada em tedas as feliias e assinada pele
representante legal, centenrle es seguintes dades:
a) Dacles bancáries da licitante: bance, agencia e centa cerrente. Obrigatórie semente para a licitante vencedera
da licitaçáe. Neste case, es dades banc.áries pederãe ser apresentades após e julgamente da licitacáe;
b) Nerne de prepenente, enderece, teleferie, identificaçiãe (neme pessea juridica), apesiçáe de cariinbe
(substituivel pele papel timbrade) cem e Cl'-lP_], e-inail da empresa e de respensável;
c) Relacáe des dades da pessea indicada para assinatura de Centrate, censtande e nerne, CI-1141, RG,
nacienalidade, naturalidade, estade civil, preiissáe, enderece cemplete, inclniecle Cidade e UF, bem ceme cópia
de decuinente que dá pederes para assinar centrates em neme da empresa, se náe fer e case de sócie
administrader identificade ne inemente da habilitacáe;
d) Apresentar prepesta PODEBA fififi LJ'1`[|,,IZADO O TERMOM¿ bem ceme preces
cempletes, cemputande tedes es custes necessáries para e atendimente de ebjete da lici.taç.áe, bem ceme tedes
es impestns encarges trabalhistas, previdenciáries, fiscais, cemerciais, tasas, fretes, segures, deslecamentes de
pesseal, garantias e quaisquer entres ónus que incidam eu venham a incidir sebre e ebjete lieitade e censtante da
prepesta.
e) Desci'icáe detalhada de ebjete, centende as in fermacóes similares á especificaçáe de Terme de Referencia:
indicande, ne que fer aplicável, e medele, praise de validade eu de garantia, ntiinere de registife eu inscriciie de
bem ne órgáe cempetente, quande fer e case.
8.1.2. Os licitantes que deisarem de aneaar na plataferma deste certame es decuinentes eaigides ne item O6
(decumentes de liabiiitacáe), eu es que. apresentarem em desacerde cem e estabelecide neste edital, cem
irregularidades eu inválides, seráe censideraries inabilirades, náe se adinitinde cemplemeiitacáe pesterier, eircete
es cases previstes nas lÍ.eis Cemplementares lÍ¬'¬l°. 125/06,11” 147/1-f1¬ e n'“ 155/16.
8.1.5. Censtatade e atefldimente das eaigencias fifitadas ne edital, e licitante será declarade venceder, sende-lite
adjudicade e ebjete da licitaçiie, pele pregeeire, c.ase náe haja intenciie de iriterpesicáe de reeurse per qualquer
des demais licitantes.
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8.1.4. Se e licitante desatender ás eaigências habilitatórias, e pregeeire esaminará a eferta subsequente, peitmidda
negeciacáe - subitem 7.5.11 de edital, veriftcande a sua aceitabilidade e precedende á verificacáe da habilitaçáe
de licitante, na erdein de classilicaçáe, e assiin sucessivamente, ate a aptiraçáe de urna prepesta de preces que
atenda integralmente ae edital, se.nrle e respective licitante declarade venceder e a ele adjudicade e ebjete de
CÉITRHÍIC.

8.1.5. Quande tedes es licitantes ferem iriabilitades eu tedas as prepestas de preces ferem desclassilicadas, e
pregeeire pederá Errar aes licitantes e prase de O8 (eite) dias úteis para a apresentacáe de neva decumentacáe eu
de eutras prepestas de preces esceimadas das causas que deram causa á inabilitaçáe eu desclassificacáe.
8.1.6. I-lavencle alguma restricáe na cemprevaçáe da regularirlade fiscal, a micrecmpresa eu empresa de pequene
perte pederá requerer e praae de O5 (cince) dias úteis, prerregáveis per igual periede a critérie da admin.istraci=`ie,
para regulariaacáe des decumentes relatives á regularidade fiscal, ebedecide e esigide em I...ei.

8.2 DA ACEITABII..IDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negeciacáe, e Pregeeire examinará a prepesta classificada ein prirneire lugar quanre á
adequacáe ae ebjete e ii cempatibilidade de prece ein relaciie ae má:-time estipulade para centratacáe neste
Edital e em seus ane:-res, ebservade e dispeste ne parágrafe úni.ce de art. 7” e ne 9° de art. 26 de Decrete nf*
10.024/atua.
8.2.2. Será desclassificada a prepesta. eu e lance venceder, apresentar prece final stiperier ae prece má:-riine
fr-:ade (Acórdáe nf* 1455/2018 -TCU - l-llenárie), eu que apresentar prece manifestamente. ine:~requivel.
8.2.3. Após a análise das Prepestas de Preces, seráe desclassificadas, cem base nes Artiges 40, incise X, e 48,
incises I e II, da Lei n° 8.6611/93, as Prepestas que:
a) Apresentarem prece gleba] superier ae ercamente estimade para e ebjete deste edital, requisitade pele órgáe
requisitante da licitacáe eu cem preces manifestamente ineaequiveis, assim censiderades aqueles que náe
venham a ter demenstrada sita viabilidade per meie de decumentaçáe que cempreve que es custes des insumes
sáe ceerentes cem es de mercade e que es eeeficientcs de predutividade sáe cempativeis cem a eseeucáe de(s)
ebjete(s) deste llidital. Censideram-se manifestamente ineaequiveis es preces e/eu Prepestas cujes valeres sejam
inferieres a 7ft*ii› (setenta per cente) de valer ercade pele órgáe cempetente de municipie;
b) Apresentarem preces unitáries superieres aes censtantes na Planilha elaberada pela Prefeitura Municipal de
Metade Nriva/Ce;
8.2.4 - Case a licitante vencedera efertar lance superier ae citade na cláusula 8.2.3.a (inferieres a 70*/s setenta
per eente) de valer ercade pele órgáe cernpetente de municipie), a inesina terá que arieitar junte a sua Prepesta
(Íenselitlada a eempesicees de preces unitáries, para demestrar ii cemissáe bem cerne para es demais
participantes, que es mesmes estáe eitequiveis.
8.2.5. Qualquer interessade pederá requerer que se realizem diligências paira aferir a e:-requibilidade e a .legalidade
das prepestas, devende apresentar as prevas eu es indlcies que fu.ndan'ientatn a suspeita;
8.2.6. Na hipótese de necessidade de suspensáe da sessiie pública para a realiaacáe de diligências, cem vistas ae
saneainente das prepestas, a sessáe pública semente pederá ser reiniciada mediante avise previe ne sistema cem,
rie ininirrie, vinte e quatre lieras de aiitecedeiicia, e a ecerreiicia será. registrada ein ata;
8.2.7. O Pregeeire pederá cenvecar e licitante para enviar decumente digital cemplementar, per meie de
funcienalidade dispenivel ne sistema, ne praae de ate 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, seb pena de náe
aceitaçáe da prepesta.
8.2.8. O praise estabelecide pederá ser prerregade pele ldregeeire per selicitaçiie escr.ita e justificada de licitante,
fermulada antes de fmrle e praae, e fermalrnente aceita pele Pregeeire.
8.2.9. Dentre es decumentes passíveis de selicitacáe pele Pregeeire, destacam-se es que centenliam as
caracteristicas de material efertade, tais ceme rnarca, tnedele, tipe, fabricante e precedência, alem de eutras
infermacees pertinentes, a eaemple de catáleges, felhetes eu prepestas, eneaminhades per ineie eletrónice, eu,
se fer e case, per entre meie e praae iridicades pele Pregeeire, sem prejuiae de seu ulterier envie pele sisreina
eletrónieri, seb pena de náe aceitacáe da prepesta.
8.2.10. Se a prepesta eu lance venceder fer deselassificade, e Pregeeire ei-raminará a prepesta eu lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na erdem de classificaçáe. Ú
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8.2.11. I-Iavende necessidade, e Pregeeire suspenderá a sessáe, inferrnatide ne “chat” a neva data e herárie para
a sua cenrinuidade.
8.2.12. O Pregeeire pederá encaminhar, per mein de sistema elettónice, centraprepesta ae l.icitante que
apresenteti e lance mais vantajese, cem n fim de negeciar a nbtencáe de tnelher prece, vedada a negeeiacáe ein
eendicóes diversas das previstas neste Edital.
8.2.15. Tambem nas hipóteses em que e Pregeeire náe aceitar a prepesta e passar ii subsequente, pederá
negeciar cem e licitante para que seja ebt.idn prece melhe.r.
8.2.14. A negrrciitciie será realizada per rneie de sistema, pedende ser acempa.nhada peles demais l.icitantes.
8.2.15. Encerrada a análise qu:-inte ii aceitacáe da prepesta, e Pregeeire verificará a habilitacáe de licitante,
ebservacle e dispeste neste Edital.

9. na antunicaçae E ea i«1e1vieíLeGaÇÃe
9.1. A acljuclicacáe dar-se-á pele Pregeeire quande náe ecerrer interpesicáe de recurses, pedende ser tambem
adjudicade pela Auteridade Cnmpetente. Case eentrárie, a. adjudicacáe ficará errclusivamente a carge da
Auteridade Cempetente.
9.2. A hnmnlegacáe dar-se-á ei-:clusivamente pela auteridade eempetente.
9.3. O si.stema gerará ata citcunstanciada, na qual estaráe registrades tedes es ares de precediinente e as
ecerrencias relevantes.
9.4- A atiteridade superier ce.mpetente de órgi-ie de erigem desta licitacáe se reserva an direite de náe liemnlegar
eu revegar e presente precesse, pet raañes de interesse públice decerrente de fate superveniente devidamente
cemprevade e mediante funclamentacáe per escrite.

io. na senta De aacuases E na neraçae ORÇAMENTÁRIA
9.1- As despesas decerrentes de centrate a ser celebrade cem a licitante vencedera, eerreriie per centa das
detacees ercamentárias n°s.: 0804 1.2 361 0231 2.030 - Gestãe e Manutencãe de Ensine Fundamental 50%;
0801 12 361 0291 2.021 - Gestále e Manutencãe da Secretaria de Educacão Básica; elemente de despesa:
3.3.9fl.39.0fl ~ Outrns Services de Terceire Pessea juridica, cem recurses diretamente arrecadades eu
Lransferides da PMMN, censignade ne Orcamente Municipal de 2025.

ii. na assiivaruaa E na vieancia no ce1~rrRa'1¬e
11.1- O Municipie de MORADA 1*-¬lt'_`JVA, cem a intervenien.cia da SECRETARIA, assinará centrate cem a(s)
vencedera(s) desta licitaci-ie, ne praise mártiine de O5 (cince) dias, centades da data da cenvecaciáe' expedida per
esse órgáe, seb pena, de decait de direite á centratacáe, pedende ser prerregada semente uma ves, quande
selicitade pela parte, desde que ecerra inetive justificade e aceite pel.e Cnnttatante.
11.2- Case e licitante venceder se .recuse injustifrcadamente a assinar e centrate eu ni-in apresente situacáe
regular: ne ate da assinatura de me.srne, a auteridade superier deverá extinguir ns efeites da hnmnlegacáe e da
adjt|dicaç:`=ie atraves de ate de rescisáe e teternará es atites de prncesse e Pt-egeeire, sem ptejuiae da aplicacáe
das sancees cabiveis.
11-5-- O Pregeeire reternará as atividades de selecáe de melber prepesta e cenvecará nutre licitante, ebservada a
erdein de qualificaçiin e classificacáe, para verificar as suas cendicees de habilitacáe, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, cnnvncade dentre de praae de validade da sita prepesta, náe celebrar n centrate, deiitar de
entregar a dncumentaçáe esigida neste edital eu apresentar decumentacáe falsa, ensejar e retardamente da
e:-:ecucáe de seu ebjete, nen mantiver a prepesta, falhar eu fraudar na eaecucán de centrate, ceinpertar-se de
mede inidónee eu cemeter fraude fiscal, ficará impedide de licitar e centtatar cem e Municipie de MORADA
l\lOVA e será descredenciade nn cadastre de Municipie, pele praae de ate U5 (cince) anes, sem prejuiae das
multas previstas em edital e tie centrate e das demais ceminacóes legais.
5.1. O centrate terá um praae de 12 (desc) meses, a partir da data da assinatura, pedende ser aditade nes cases
previstes ne art. 57 e incises da. Lei Federal n'°. 8.666/95 e suas alteracees pesterieres-

n. cestsutras. aiesresras, anrnuviaatre .
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12.1. Os pedides de esclarecimentes e impugnacóes .referentes ae prncesse licitatórie deveráe ser enviades e
Pregeeire, sii data E:-tada para abertura da sessáe pública, ertclusivamente per
ineie eletrónice, ne enderece1  ,ne lierárie eficial de Brasilia/DF.
Indicar e n° de pregáe e e Pregeeirn respensáve.l, bem ceme, e fate e e fnndamente juridice de seu pedide,
indicandn quais es itens eu subitens rliscutides;
12.2. Caberá e Pt'cgeeite, au:-tiliade peles respensáveis pela elaberacáe deste Edital e seus aneaes, decidir sebre a
impugnacáe ne praae de ate 02 (deis) dias úteis centadn da data de recehimente de pedide desta.
12.3. Decairá de direite de impugnar es termes de edital de licitacáe perante a Administracáe a pessea fisica
e/eu juridica que náe e fiaer dentre de pra;-se fi:-:ade neste subiter.n, hipótese ein que tai cemunicacáe náe terá
efeite de reeurse.
12.4. A impugnacáe feita tempestivaineiite pele licitante náe e impedirá de participar de prncesse licitatórie ate
ci ttánsite ein julgade da decisiie a ela pertinente..
12.5. bláe se.riie cenhccidas as impugnacóes apresentadas fera de praae legal e/eu subscritas per represe.ntante
nan habilitade legalmente.
12.6. As respestas aes pe.dides de esclarecimentes e iinpugnacees seráe divulgadas ne sistema e vinciilatiie es
participantes e a adiniiiistracáe.
12.7. Acelhida a peticáe de irnpugnacáe centra e ate cenvecatórie que imperte em medificacáe des terrnes de
edital será designada neva data para a realizacáe de certame, cacete quande, inquestienavelmente, a aiterac-.`ie
nán afetar a fermulacáe das prepestas de preces.
12.8. Qualquer medificacáe neste edital será divulgada pela mesma ferma que se deu ae teste eriginal, ertcete
quande, inquestinnavelrnente, a alteracáe náe afetar a fennulacáe das prepestas de preces.
12.9. Qualquer rnedificacáe neste edital será divulgada pela mestria ferma que se deu ae te;-:te eriginal, ertcete
quande, inqtrestienavelniente, a alteracáe náe afetar a fermulacáe das prepestas de preces.

is. nitreaneras. aaveeaçae E na ANULAÇÃD
15.1. DILIGÊNCIA: Ein qualquer fase de preceditnente licitatórie, e l"'regeeire eu a auteridade superier,
pederá prernever diligências nn sentide de ebter esclareci.rnentns, cenlirmar infermacóes eu permitir sejam
sanadas falhas fermais de dncuinentaçáe que cemplementem a instrucáe de precesse, vedada a inclusee
pesterier de decumente eu infermacáe que deveria censtar eriginariatnente da prepesta de preces, E:-rande e
praise para a respesta.
13.2. Os licitantes netiticades para prestar quaisquer esclarecimentes adicienais deveráe fase-le ne praae
determinade pele Pregeeire, seb pena de desclassiftcacáeflnabilitacan.
13.5. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipie de Merada Neva /CE pederá revegar eu anular esta
licitacáe, em qualquer etapa de prncesse.

14. na Etscatizaçae is nas Atƒreaitçeas De cearraare
14.1 _ A fiscaliaacáe de centrate dar-se-á nns termes de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designade
representante para acempanhar e fiscalizar a entrega des bens e/eu services, anntande em registre próprie tedas
as ncnrrencias relacienadas a errecucáe e deterrninande e que fer necessárie á regulatiaacáe de falhas eu defeites
ebservades.
14.2 - A fiscalizacáe nan errclui nem redua a respensabilidade da cnntratada, inclusive perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que. resulte de inrperfeiçees tecnicas eu vicies redibitórins, e, na ecer.rência desta,
náe irriplica eerrcspensabilidadc da Administracáe eu de seus agentes e prepnstes, de cenfermidade cem e art.
70 da l.ei Federal nú 8.666/95 e silas alteracees.
14.3 - O rcpresenta.nte da Atlministracáe aneta.rá ein regis tre próprie tedas as ecerrencias .relacienadas cem a
errectrcáe de centrate, indicande dia, ines e ane, bem cerne e neme des funcienáries á regulariaaciie
eventualtnente envelvides, determinande e que fer necessárie ii regulariaacáe das falhas eu defeites ebservades
e encaminhande es apentamentes á auteridade ceinpetente para as previdencias cabíveis. 14.1. Náe haverá
eaigencia de garantia de errecucáe para a futura centratacáe
14.4 - 1*-le interesse da CONTRATANTE, e ebjete deste Edital, Tetmn de Referência e anertes pederá ser
suprimide eu acrescide ate e limite de 25% (vinte e cince per cente) de valer inicial da cnntratacáe, facultada a
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supressão alêm. desse limite, por acordo entre as partc.s, con forme disposto no artigo 65, § 1” e 2 °, inciso 11 da
Lei tt” 8666/93.
14.5- I*-lo interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido ata o iirnite de 25% (vinte e cinco por cento), corn fundamento no art. 65, §§ 1” e 2”, da Lei n"
Éi.tiGt'i,/ 95.
14.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressoes que se fiaerem necessarias.
14.1- l*¬-lenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nes ta condição, exceto as sup.ressí:"ies
.resultantes de acordo entre as partes.

is. na suneoNTaATaçÃo
15-1- .A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual eontinuara integra e solidaria perante
a Cottrtatante.
15.2 - As subcontrataçêes porventura realiaadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
15.3- A Proponente vencedora da licitação, podera subcoiitratar os serviços, objeto deste certame, ate o limite de
2(J*`i-“ti (vinte por cento), corn a anuência prévia da Gestora do {Í`..ontrato, e em pleno cumprimento do art. 72 tia
.Lei '8.(`i66,/93 e suas alterações;
15.4 - Não podera ser subcont.rarada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada in abilitada.
15.5 - A Contratada devera solicitar formalmente a Gestora do Contrato os pedidos de subcoritratação, com os
quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens.
15.6 - Qualquer subcontratação somente sera possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal. de Morada
lilova, atravês do responsavel por cada contrato, que exigira contrato firmado entre a empresa vencedora. e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
1“l\/l1\/IN.
15.61- Da solicitação prevista no item a.ei.t¬na, constata expressamente que a empresa contratada É a única
responsavel por todos os serviços executados pela Subcoritratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
15.7- Cl contrato firmado entre a Contratada e a Sulacontratada sera apresentado a IFE»/IMN, que podera objetar
relativamente as elausulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
nattireaa.
15.8- 1*-leste contrato devera estar expresso que a empresa CONTE./XTADA É a única responsavel por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
15.9 - Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da CO1\1TRA'1"Al“§i'I`E com os
subcontratados.
1.5.10" A CC)I\l"l.`RA"i`AN'l`E. reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes têcnicas ou
at.'l1'rt.ir1istt'ativas.

is. na Forma DA P1tEsTAÇÃo nos sisavtços, no PAGAMENTU E. no REEQUILIBRID
Econômico-Flwaivcerao
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposziçoes constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogaçoes, alterações e rescisões.
16.2. DA CJRDHM DE SERVIÇO: Gs serviços contratados serão executados mediante expedição de ORDEM
DE. 5.l?1RVIÇ'D, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem executados,
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da
CCJ1*~1TR.A'I`*A1*~1TE.
'16..?..`l. CJ contratado devera entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que recebera
o ateste- declarando o fornecimento. Cla serviços serão entregues nas seguintes condições:
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a) Nos locais determinados pela administração do presente processo liciratotio indicado na Ordem de
Serviço/ Compras ;
b) l'¬~lo prazo de no maximg de [11 (img) dia cogrjdgg apos o recebimento da Ordem de Serviço no horario de
0711 as 1511 (ltorario local).
162.2. CJ aceite dos serviços pelo orgão recehedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade. com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
serviços entregues.
16.2.31. Os serviços devem ser entregues conforrue solicitado na Ordem de Serviço/ Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no lrrstrumento Convocatorio, no Terrno de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
162.4. Para os serviços objeto deste certarne, devera ser emitida fatura e rrota fiscal em nome do da(s) unidade(s)
gcstora(s) do Municipio de Morada I”-lova/CE.
16.2.4.1. As informações necessarias para emissão da fatura c nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade ges tora .
162.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de i.mediato
ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as srrpracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na .forma da lei e deste instrumento.
16.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenc.ia.rios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejrun
imputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
la) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
16.4. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
lÍ"iscal/Fatura pela Contratada.
16.5. O pagamento somente sera efenrado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
aprese.ntada pela Contratada, que contera o detalhamento dos serviços executados.
1.6.5.1. CJ atesto tica condicionado ir verificação da conformidade da lfwlota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Ctintrrrtada com os serviços efetrivarttente executados.
16.6. I-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fanrra ou dos documentos pertinentes ir contratação, ou,
airrda, ci.rcunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
16.7. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional. ir irr'eg-ularidsde verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis caso se constate que a Contratada:
16.7.1. Não produziu os resultados acordados;
16.72. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as execrrtou com a qualidade rninima exigida;
16.8. Antes do pagamento, a Contratante reflizara consulta para verificar a ma.nutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.9. C1 pagamento sera efetuado por rneio de Orderrr Eancaria de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente-
16.111 Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordem bancaria para
pagarrrerrto. , .
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16.'11. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha s.ido acordada no contrato.
16.12 - Ctcorrendo atraso no pagamento, desde que a CDI*~l"I`R.ATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos tnoratorios apurados corn base na variação do
indice Geral de Preços - I_"Jisponibilidade Interna (ICP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no períoclo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro~-rata temporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(ttinta) dias.
16.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramcrrt;o ao tindar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
16.14.1 - Os serviços serão pagos em conform.idade com as medições apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo corn a composição dos preços unitarios da sua proposta comercial.
16.15. Em conformidacle com a legislação vigente, sera per.mitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
16.16. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte formula: lir -'I P *lr (P z V), Úndc;
l¬`-'r = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16.17. CO1.\lTli.A'I`r\Dr\., para obter direito a correção, devera pleitea-la por meio de correspondência a Secretaria
requisitante, explicitando a forma de aplicação do .índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais.
16.18. Caso a CCJNTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitea-lo,
ocorrcra a preclusão do direito;
16.19. Também ocorrcra a prec.lusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
CÚ'l`l1`.l`3.l."Ú.

17. nas oatttcaçous Da eot~t'1¬ttztTrtt~.t'rE
17.1. Solicitar a execução do objeto a CCJI\lTRr*rTr'lDA através da emissão de Clrdem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar it CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive corn o fornecimento do objeto do certarne, consoante estabelece a
Lei Federal nr 8.666/1993 e suas alterações.
17.3- Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CC)l?~¬lT'M'i¬ADA., que atendera ou justifrcara de imediato.
17.4. 1*-iotiticar a CC>I.\lTÍR_ATADA, de qualqr.rer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos a CO1\lT1i.ri'l`ADA nas condições estabelecidas neste contrato-
17.6. Determinar o horario da realfiação dos serviços podendo ser variavel em cada local e passível de alteração,
conforme conveniência da C(_i1*~l'l"il_ATAl*~lTl:iI com observância das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. o cumprimento de todos os compromissos assrrmidos pela Contratada, de acordo com as clausrrlas
con t.r:amais e os termos de sua proposta.
17.9. _[”~lot:lticar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
17.10. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
17.11. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, 11, da Lei n“ 8.666/93.

ts. Das oarttcaçöes na corvrttaraurr
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18.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conform.idade com as condições e prazos estabelecit os neste
Edital, Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne;
18.2- Manter durante toda a drrração do contrato, etn compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejrrizos causados a Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregtrlaridade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contramal.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
con.trarual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, irnpostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalh.istas e específicas do
trabalho e legislação correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) botas.
18.7 - Substitrrir ou reparar e objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
clesconformidades cont a.s especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrate.
18.8 - 1-`-'rovidenciar a substituição de qualquer profissiorral envolvido na execução do objeto contratrral cuja
conduta considerada pela fiscalização da C(Í)l*~l'l¬Rr\Tritl'~lTE.
18.9 - .Refazer a entrega do objeto corrtramal que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidatles corn as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.1 tl - liesponsabilizar-se pe.los vicies e danos decorrentes do objeto, de acordo cont os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consrrmidor (Lei n“ 8.078, de 1990);
18.11 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasilei.ro, normas técnicas, as le.is e os regulamentos
pertirrentes.
18.12. Responsabilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CL'l', e na
Portaria rt.” 3.460/77, do l\/íinistério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
18.13. rlrcar com todos os õnus ou obrigações dec.orrentes da legislação tributaria, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas ir operacionalização dos serviços contratados.
18.14 - 1*-¬lão permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição rle
aprendiz para os maiores de quatorze anos, riem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos etn
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
18.15 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

ra. nas ttvraaçõss E szttvçons .‹tor~‹ttrvts"r1taTtvAs
19.1. rlrdota-se corno critério de justiça e obediência ao prirrcípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionaveis ern editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa tros processos de saneionamento com o impedimento de licitu e contratar corn a União,
Estados, Distrito l-federal e Municípios, aterrdendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do .Acordão
TC1l/Plenario nf' 1.793/'2Cl11, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

` "` avnaríõsz 7 " sAt§t`çoas Qiia sstílro attticatraa
I-~ Por-jar a classilicação corno microempresa ou empresa de _ _ _ ç _ _
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 1' Impfldlmentü dll llflmuí PEIÚ Peflüdü de' no mimmü' 1
]_¡c¡t_,_çg,,5 i1_,,:,,fl,_¡.,,ad,,5 Du ngm (um) ano. rlcotrdão TCl_l/Pl.. n" 3074/2011.
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1 ll- Descumptir prazos estabelecidos pelo Pregoeira dttratttc
a sessao de licitação para qttalqucr manifestação na sc.ssão
pública, gerando tumulto e atrasos no certarne.

¡ _ _ -Iii _I

2. Impedimento de licitar pelo período de, no tttiitirrto, 4
(quatro) meses.

___ I-I ____I-I j.
-IZI I-LH I t 1I_'I-I-I-I'I¬ I III

IIl~~ Desistir do lance, sem jtrstiftcativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

3. impedimento de licitar pelo periodo de, no rnl.uirno, 6
(seis) meses.

It _-I'I'\ I-I-l|t_'I-_ _
1 _ _ l

IV- Não apresentar ou deixar tie apresentar documentação
solicitada no eclital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo período de, no tttíttinto, 6
(seis) rncscs.
___I-I Irl I _ I-__ III ¡-

if- Apresentar proposta comercial em desacordo corn o
Edital, ocasionando a frust-ação do certame em qualquer
sentido.

I

S. Impedimento de licit.ar pelo período de, no minimo, 1 1
(run) ano.

H-__I _ _ _-_;-Q-__-I:
t Im 1 _ ___

_' --

lv'1- rlpresentar documentação falsa durante a licitação o
contratação.

5. impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5
rt (cinco) anos.

7. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou [federal
_H__para apu rações d_e__ç_attções dc ordem__penal.

_ _ _ _ _|"I-IIIII I

VTI- Não rnatrter as condições ltabiiitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ala de registro d.e

V1l.l- Não retirar a nota de
err-rperrlto/não assinatura da rita.

If Írv=.v-_¬ _ _ _ _,

S. Impedimento de licitar pelo período de, no mírritno, 6
(seis) meses.

.J_t-I ___ _-I -'r

9. Impedimento de licitar pelo período de, no ntínimo, 1
(tmt) ano.
10. Multa de, no minimo, 10"/ú (dez por cento) do valor

.¬_.. _r.._P ' -mm
 _ -__ I- _

Da- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo d.c referência.

11. ritivertêrtcia
12. Multa de, no mínimo, 0.5 'iii (rneio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. ƒrpos n vigésimo dia
podera ser considerada incxecução total ou parcial do
hodl_ç:_j_etÁo. _ ___ À __

a contratação.

KI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

t _ I-IJ | I

III- Deixar de realizar ott atrasar a inst-.tlsç.ão orr n¬.ontager¬r¬r
do (s) equipamento (s) quando previsto no et'iit.a1 e termo de
referrltneia.

Kill- Deixar de entregar documentação otigirral exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

'_ X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante

13. rltdvertência;
111. impedimento de licitar pelo período de, no minirno, 1
(um) arto.
15. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato /nota de empcnlto.
16. .rldverté.ncia
11'. Multa de, no rru'nimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia podera ser considerada i.ncxecução total ou parcial do
objeto. __ _____ __
18. rtdvertfmcia
19. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6
(seis) meses.
20. Multa dc, no n:u'.nin¬ro, 0,5'iiz (meio por cento) por dia
de atraso, apligada sobre o vnlqr çip equipamct1to_._ _

do contrato/nota de em enho .

21. Multa de, no mittiruo, 1061: (dez por cento) do valor
do contrato,/nota de empenho/valor total e.stimado para

, o item ou lote..
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LUV- Comportar-se tie mode inidoneo tra licitação ou
contratação, causando prejuízo a rirdrninisttação ou
demonstrando ofensa ao ordena.r¬r¬rento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã .rirlministração c ã
sociedade.

_ __-1-| ___ 1-r r

22. l.mpedlrner1to de licitar pelo período de, no rniu.iino, 2
(dois) arros.
23. Multa de., no nfrinimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlto. I

___.. .__ _¬ _. l
_ ___ I-_-I! _

XV- Comcter fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Ill-I *II __ _ 1

}~.."`V`l- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos técnico-operacional e adm.in.istrativo do
gcrenciarnento contratual.

211. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de., no rninirtro, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
26. Comtmicat ao Ministério Público Federal e ou
E;s_tadual. ___ ___ __

27. Impedimento de licitar com a Plv.1Íl.'v[N pelo período
de, no rninimo, 1 (urn) ano.

I 'FI-I I-l_'I'\ \_l_-I
_

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se utra penalitlade.comme o

}=IV`lll- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

28. Impedimento de lic.itar com a Pl'vl_MN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

_ I__'II I '_ I

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova pot, no minimo, 1(ur|¬r) ano.

FI-__ II 1 _-I I-I_I-I

I_ ___ \__ _

}íI}{- incxecução total, previsto na lÍ..ei 8666/93 c Lei
1 0.520,/ 2002.

30. Impedimerrto de licitar com a PM.MI*~l por, no
minimo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.É

_ _ ___ III |-_ I
I-_-I I _ _ _

EX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei -16.520/anus.

32. Impedimento de lic.itar com a PMMi*~l por, no
mínimo, 1 (Lun) ano.
33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondent:e a parte nao executada.

}D{.l- Denegrir ou calrtniar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem corno pessoas que integram os processos da PM.Ml`*-1,
em razão de tlcnfmcias sob a acusação de direcionamento de
certarne, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
aj resentação de provas infurrdadas, ein processo
admrmsl ratrvo mstarrtado

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, tvlturicipal, pelo período de 5 (cinco)
ano.

a

ÉCRÍII- Comctzcr fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

\-lr._'I_I _l I-__-I _

_

}§_l*<Íl.ll.- Dernonsttar nao possuir idoneidade para corrtratat
com a rltdrninistração em virtude de atos ilícitos praticados.

35. Decla tação de luidoneidacle

36. Declaração de inidoneidade

___ ___ _ __

}í_l'f._l"i.l'- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer otrtro expediente, o carater competitivo de
procedimento licitatorio público.

\.|_-JI-\ |_Irll _ I. |
P

31'. lvlulta de até 20% do faturamerrto bnrto do td1:imo
exercício anterior ao da instauração do processo
atirnirtisttativo.
38. Publica ão extraordinacia da decisão condenatoriaII Ç |

_-_ _._¡-II-_ _.-__ u.u_n_-Ii

l'›l_`l'Cv'- impedir, pertu.rbat ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatorio público.

\|I|I_iI¶ íl -I

I›C'.=-iVi- Criar, de modo fraudulcnto ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
con tra to adm.irris tra tivo;

519. Multa de até 20% do faturamerrto bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
adrn.inistrat:ivo. -_
40. Ptrblicação exttaordinar-la da decisão ondenato.ria.É

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
admi.uist.tat.ivo.
42. Publicação extraordinaria da decisão condenatorla.

_ *'-
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i5i'_`is'V`lI- Mattipular ou fraudar o erjtiiljbrio econõmico- 43. Multa de ale 20% do Fsluraiitcnto bmto do último
financeiro dos contratos celebrados etrercicio anterior ao da instauração do processo
com. a administração pública adm.inisttativo.

44. liiulilii-.lição e:-ttraorÊ`2_tEi“t_:_ia da decisãp condenatória.
-I Z-_ Ii í I I;

19.2. Serão considerados injustiñcados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarã a criterio da PMMN que devera ettaminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconlaccida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficarã isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Na. hipótese da multa atingir o percentual de 1l'J°/s (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em cjue a vencedora também se sujeitarã as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderã também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou cot1trata.r com a Administração `l-`”ública, prevista no art. 7°
da I.ein° 10.25l')X2ÚÚ2.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos tievidos pela PMMN ou cobradas
diretamente. da pessoa pena.lizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativarnente as dema.is
sanções previstas neste Edital.
19.5. O licitante/contratado sera informado que está passível da aplicação da sanção e tera o direito de exercer a.
defesa previa no prazo de (l5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no att. 38 da Lei n° 9.784/1999.
'l9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou setn manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas ern favor da Contratante, no prazo mãrcirno tie 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sanções atjtii previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das n1ulta.s,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ao. DA Rescisão coNTa.sTUat.
20.1. A inc:-tecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n'“ 8.666/93, de 21./U6/93;
2U.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) lletertninada por ato unilateral c escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e 'XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notiiicando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
tlisposto no art. 109, “I", letra "e”, da mesma lei;
b) Atnigavel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no [5 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
20.12. A Rescisão administrativa ou amigãvei serã. precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
20.1.55. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
af) C3 não-cumpritnento de clsiusulas contratuais, especificações e prazos;
b) CJ cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A. lentidão do se.u cumprimento, levando a .íkdmirtislração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
Cl) Ú atraso injttstilicado do inicio de serviço sem justa causa c. prévia cr_n:n'unicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ii .Administ_ração;
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f) Cl des-atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometíiriento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fortna do parágrafo priineiro do artigo 67 da
Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1995;
li) ri decretação da falência ou instauração da insolvóitcia civil;
i) A dissolução da sociedade oii o faleciinento do contratado;

A alteração social ou a modificação da firialidade ou da c.st.rut1.tra da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
ls) Razões de interesse publico, de alta relevãncia e amplo conhecinicrito justificadas c determinadas pela máxima
autoridade Pidntirtistrativa. a que está subordinado o contratante e exararlas no processo Administrativo a que se
refcrc o Contrato;
1) A supressão, por parte da Admi.n.ístração, dos materiais, acarretando mod.ific.ações do valor inicial do Contrato
a.l.eiii do limite permitido no parágrafo priineiro do artigo 65 da Lei nf' 8.666, de. 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
rn) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Adininistração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda. por repetidas
suspensões que totaliaem o mesmo prazo, iiirlependentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualrnente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovarla, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado corn outrem, a cessão ou
transferfrncia, total ou parcial da posição contratual, hein como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ai. Da FRAUDE E os co1utUPçÃo
21.1. As l.icitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
suhcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a] "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qtialquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor piihlico no processo de licitação ou na execução tle contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
e) “prática conluiada": esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços ein níveis artificiais

¡ .

e não-compentrvos;
d) “prática coercitiva": caiisar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua piuticipação em tim processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
cj- “prática olsstttltiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções oii fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multi.lateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista oeste subitcrri;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
prornover inspeção.
21.2. bla hipótese de fnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reetnholso, este organismo ímporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
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meio de um agente, em práticas corrupras, firaucluleritas, conlttiarlss, coe.rcitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organisino.
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento oii reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar' o envolvirriento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro rnultilateral, sem prejuizo das demais tnedidas adn¬i.inistrat.ivas, ctit¬niriais e cíveis.

az. nas Drsrosiçoiss FINA.ts
22.1- liirlependenteinente de declaração expressa, a apresentação da proposta itnplica na. aceitação plena e total
das condições e exigêiicias deste edital, na veracidade e auteiiticidarle das informações constantes tios
documentos apresentados, e aínda, a inexistência de fato impeditivo ã participação da pessoa jurídica, bem como
dc. que deverá declará-los quando ocorridos durattte o certame.
22.2- Conforme a legislação ei¬.n vigor, esta licitação, na modalidade Pregão lãletróriico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Adrninistração, decorrente de tnotivo superveniente, pertinente e suficiente
para. justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial cle Brasília,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderá ser, ein caso de feriado, transferida para o priineiro dia útil subsequente, na inesma
liora e local.
22.5- Este edital e seus eleiiientos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MORADA l*~I(_`)VA, localizarla a Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, no horário das 08:00 atê ãs
I`l:Íill horas, ou poderá scr lido atraves do site:l ou
littpst//'blIcom_]zras.com/I-Ioi”i1eLPt1hlicAccess.
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Prfegoeiro, durante o expediente normal, Corilissão de
Pregao da Prefeitura Municipal de Mül-'MDA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
liorário das 08:00 atê as 11:30 horas.
22.?-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pcrtitieiite.
22.8 ~ Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação ein que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicia.|.mente estabelecido, exceto quando, inquestionavelrnente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da liahilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e. sua val.idade jurídica, mediante despacho ftindamentado, registrado
ein Ata acessível. a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assuinem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a .Adntinistração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
22.11 - CJ licitante de.verá manter preposto, aceito pela Adrrtirtistrração, no locfl do serviço, se for o caso, para
reprcscntá-lo na execução do contrato.
22.12 - Ha contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluit-sc-
á o do vcrrcirnento. Só se iniciatri e vencem os prazos e1¬i¬i dias de cxpeCl.iei¬ite na Adntlruslração.
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23. DO FORD
23.1- Fic.a eleito o foro da Comarca de l\fíClRADA l\IC)'VA, Estado do Ceará, para toda e qualquer
controvérsia oriunda do prcseiite edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer' outro, por mais privilegiado que seja.
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